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do Estado de São 
e de conformidade 
6.247, de 13 de de-

DECRETO N.° 30.667, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão orçamento da Secretaria da Cul
tura, para transferência à Fundação Padre 
Anchieta-Centro Paulista de Rádio e TV 
Educativa, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

? ORESTES QUÉRCIA, Governador 
Paulo, no uso de suas atribuições legais 
com o que dispõe o artigo 6. °, da Lei n. ° 
zembrode 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

11.794.000,00 (onze milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil cruzados novos), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Cultura, observando-se as classificações Institucional, Eco
nômica e Funcional-Programãtica, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 1989 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Ryièemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

novembro ele 1989. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM NCZS 1. 

12 SECRETARIA DA CULTURA 12.48 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

8UB-T0TAL 
T O T A L 

•8.4B.137.B.153 
T 0 T < 

li.794.«00.00 
ÏÏ. 794. 0*0,00 

11.794.000.30 
11 .794.000,00 
11.794.000,00 

TOTAL 
11.794.000.00 
11.794.000,00 

SUPLENENTACAO VALORES EM NCZS 1,00 

SECRETARIA DA CULTURA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
FUND.'PE.ANCHIETA-CTRO.PTA.RADIO-TV.EDUC. 
T O T A L 11.794.000.00 
4A. OUOTA 11.794.000,00 

DECRETO N.° 30.668, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Segurança Públi
ca, para repasse à Caixa Beneficente da 
Polícia Militar, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o Parágrafo Único, do artigo 6.° , da Lei n.° 
6.247, de 13 de dezembro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de N C z $ 

63.764.952,00 (sessenta e três milhões, setecentos e sessenta e 
quatro mil , novecentos e cinqüenta e dois cruzados novos), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Públi
ca, observando-se as classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3. ° —* Fica alterado o orçamento da Caixa Benefi
cente da Polícia Militar, mediante a suplementação de NCz$ 
181.891 -145,00 (cento e oitenta e um milhões, oitocentos e 
noventa e um m i l , cento e quarenta e cinco cruzados novos), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante das Tabe
las 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o § 1. °, do artigo 
43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — NCz$ 63.764.952,00 (sessenta e três milhões, sete
centos e sessenta e quatro mi l , novecentos e cinqüenta e dois 
cruzados novos), nos termos do inciso II, em decorrência do 
disposto no artigo primeiro; 

II — NCz$ 117.623.292,00 (cento e dezessete milhões, 
seiscentos e vinte e três mil , duzentos e noventa e dois cruza
dos novos), nos termos do inciso II, com recursos próprios da 
Autarquia; e 

III — NCz$ 502.901,00 (quinhentos e dois mi l novecen
tos e um cruzados novos), nos termos do inciso III. 

Artigo 5." — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 29-497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

novembro de 1989. 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM NCZS 1. 

: 3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 
SUB-T0TAL 
T O T A L 

i ATIVIDADES CORRENTE : ATIV.CAIXA BENEFICENTE POLICIA MILITAR 15.82.495.8.28* 63.764.952.00 

63. 764. 952 .00 
63.764.952,00 

63.764.952,00 
63.764.952,00 
63.764.952,00 

18.58 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 
PESSOAL CIVIL 3.1.1.. . ' 3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ' 3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

• 3.2.3.3 CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
: 3.2.5.1 INATIVOS ' 3.2.5.2 PENSIONISTAS 
; 1:1:1:1 ?8!ií,í§:E?fofeí?PBT«in.SMi,.puBLico-P«sEP 
I 3.2.9.1 SENTENÇAS JUDICIARIAS 

SUB-T0TAL .... 
: 4.1.2.» E8UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-T0TAL 
T O T A L 

: ATIVIDADES CORRENTE : ADMIHISTRACAO E MANUTENÇÃO DA AUTARfiUIA [15.82.495.2.2SB 1.37é.faS7.00 ; ASSIST.MEDICA,HOSPITALAR £ ODONTOLÓGICA [15.82-495.2.2B9 23 .507.»30•00 
[ ASSISTÊNCIA PREVIDÊNCIAS IA ~.B2.495.2.292 156.898.219•00 

.eee.ee .»B3,a» .427.00 .403.00 

275.899,00 

181.774, 
117, 

106,00 
039.09 

CAPITAL 
117.039,80 

C 
[ T O T A I S , 181.774.106.00 

156.890 
181.891 

145.00 
TOTAL 

896,00 
,03«,00 
,219.00 

TABELA 1 - REDUÇÃO VALORES EM NCZS 1,00 

IRAS E INSTALAÇÕES 17.039.00 
SUB-TOTAL 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 15.82.495.2.288 385.862,00 
T O T A I S 385.862,00 

CAPITAL 
117.039.00 
117.039,00 

117.039,00 
502.901,00 

TOTAL 
502.901,00 
u»;;.901 ,00 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM NCZ* 1.09 

18 SECRETARIA DA «EGURANCA PUBLICA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

18.58 CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 
T O T A L 63.764.952.00 

4A. QUOTA 63.764.952,00 

TABELA 3 - SUPL.EM£NTACAO VALORES EM NCZÍ 1 , 00 
DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
iTIVO DA DESPESA POR 5UB-PROGRAMA .* NÍVEL DE ELEMENTO 
1B.58 - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

38.083,00 3.1.3.2 4.769.427,00 3.2.3.3 
ie. 7 3 / . 0 0 3 , a * 

3.2.5.1 70.015,00 
56.314^000,00 3.2.5.3 27S.H99.00 3.2.8.0 

836.902,00 3.2.9.1 314.177,00 4.1.2.0 117.039,00 

15.82.495 
PESSOAL CIVIL 418.000.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 38.083,00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

4.769.427.00 CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
18.737.603,*« INATIVOS 

70.015,00 PENSIONISTAS 
156.314.000.00 SALARIO-FAMIL1 A 275.899,00 C0NTRIB.P/F0RM.PA1RIM.SERV-I 

836.902,00 SENTENÇAS JUDICIARIAS 314.177,00 EQUIPAMENTOS É MATERIAL PERMANENTE 117.039,00 

'UBLIC0-P.1SEP 

BI.891.145,00 

ORGAO 18.58 - CAIXA BENEFICENTE DA- POLICIA 

3.1.3.1 
6.000,00 3.1.3.2 379.862,00 

T O T A I S 
502.901,00 

15.82.495 
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

6.000,00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARCíOS 
379.B62,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 117.039,00 

502.901,00 

DECRETO N.o 30.669, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, para Subs
crição de Ações da Companhia de Entre
postos e Armazéns Gerais de São Paulo 
S/A. —CEAGESP 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, nó uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei n.° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

129.788,00 (cento e vinte e nove m i l , setecentos e oitenta e oi
to cruzados novos), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, observando-se as classifica
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.° , do Decreto n.° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste exercício. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de novembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

novembro de 1989. 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM NCZS 1.00 

13 
13.' 
4.2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL .... 
T O T A L 

CAPITAL 
129.78B.0O 

T 0 T A I S ... 129.708.00 

PROJETOS SUBSCRIÇÃO DE ACOES D, 04.16.033.7.094 

129.700.00 
12V.788,00 
129.788.00 

TOTAL 
129.78B.00 
129.788.03 

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES CM NCZt 1,00 

13 SEC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
ADMINISTRAÇÃO INOIRETA 

13.91 CIA.ENTREPOSTOS ARHAZ.GERAIS SP-CEAGEGP 
T O T A L 129.788,00 
2A. QUOTA 129.7B8,00 

DECRETO N . 4 30.670, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para transferência à Funda
ção dos Empregados da VASP, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e 
Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n.° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988; 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de NCz$ 

24.198.560,00 (vinte e quatro milhões, cento e noventa e oito 
mil, quinhentos e sessenta cruzados novos), suplementar ao 
orçamento da Secretaria dos Transportes, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1,°, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 .° , do Decreto n.° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6'de novembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 6 de 

novembro de 1989. 

SUPLEMENTAÇÃO •VALORES EM NCZi 1.00 

16 
16.40 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL .. 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE ATIV.DA FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS OA VASP 15.82.492.8.217 24 . 19B.560,00 
T O T A I S 198.560.00 

24.198.560.00 
24.198.560,00 
24. 198 .560 ,00 

TOTAL 
24. 198.560.00 
24.198.560.00 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EN NCZt 1.00 

SEC2ETARIA DOS TRANSPORTES 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA VA5P 
T O T A L 24. 19 
4A. OUOTA 24.19 

560.00 
560,00 

DECRETO N.o 30.636, DE 31 DE OUTUBRO DE 1989 
Ratifica convênios celebrados nos termos 
da Lei Complementar n. ° 24, de 7 de ja
neiro de 1975, bem como aprova convê
nios, protocolo e ajuste SIN1EF 

Retificações do D . O . de 1.°-11-89 
onde se lê: Artigo 2." — Ficam aprovados, 
leia-se: Artigo 2.° — Ficam aprovados, 
no ofício GS/CAT n.° 1.295/89 
onde se lê: "Artigo 4." — Dentro do prazo. 

"Artigo 4.° — Dentro do prazo. 
Preliminarmente, é de. 
Preliminarmente, éde. 

SINEF-21/89... 
SINIEF-21/89.. 

leia-se: 
onde se lê 
leia-se: 
onde se lê 
leia-se: 

Diário Oficial a União,.. 
Diário Oficial da União, 

dos Estados nles... 
dos Estados neles... 

OConvênio ICMS-95/89.. 
0 Convênio ICMS-95/89.. 

atoe tão-somente... 
atoe tão somente... 

DECRETO N.° 30.637, DE 31 DE OUTUBRO DE 1989 
Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto de Circulação de Mercadorias 

Retificações do D . O . de 1. "-11-89 
no preâmbulo 
ondeselê: de1.°demarçode199, 
leia-se: de 1.° de março de 1989, 
onde se lê: § 1 ° — 0 disposto neste artigo... atê sua saida... 
leia-se: §1.° —Odispostonesteartigo...atéasuasaida... 

DECRETO N.° 30.639, DE 31 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Saú
de, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

Retificação do D . O . de 1. °-11-89 
onde se lê: Artigo 3.° — Fica alterada a programação Orçameta' ria... 
leia-se: Artigo 3." — Fica alterada a programação Orçamentária... 

DECRETO N.° 30.645, DE 1,° DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes 

Retificação do D . O . de 2-11-89 
ondeselê: Artigo 1." — Fica aberto... ao orçamento da Secretaria da Adminis

tração Geral do Estado,... 
leia-se: Artigo 1.° —Fica aberto. 

Estado,... 
ao orçamento da Administração Geral do 

DECRETO N.° 30.648, DE 1 ° DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-

. meatar ao orçamento da Secretaria de Eco
nomia e Planejamento, para transferência 
à Fundação Sistema Estadual de Análise 
de Dados — SEADE, visando ao atendi
mento de Despesas com Pessoal e Reflexos 

Retificação do D . O . de 2-11-89 
onde se lê: Artigo 3." — Fica alterada... de que trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 

29.497, de 5 de janeiro de 189,... 
leia-se: Artigo 3.° — Fica alterada... de que trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 

29.497, de 5 de janeiro de 1989,... 

DECRETO N.° 30.652, DE 1.° DE NOVEMBRO DE 1989 
Retificação do D . O . de 2-11-89 

Na ementa leia-se como segue e não como constou: 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes 

DECRETO N.° 30.655, DE 1.° DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão orçamento da Secretaria da Saú
de, para repasse ao Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

Retificação do D . O . de 2-11-89 
Artigo 1.° —.. . 

onde se lê: Artigo 2 ° — O crédito aberto peio artigo anterior será coberta com 
recursos a... 

leia-se: Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com 
recursos a... 
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